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Principais resultados

• O documento de 2005, que regulamenta a Lei que

reconhece a língua brasileira de sinais (Libras)

como um meio legal de comunicação e expressão,

é o que mais faz menção à Educação Infantil,

embora o termo “criança” apareça duas vezes, mas

não para se referir ao público dessa etapa de

ensino.

• No documento de 2020, que institui a Política

Nacional de Educação Especial: Equitativa,

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, a

Educação Infantil não é mencionada, mas fica

explicitado que os serviços de atendimento

educacional especializado para crianças de zero a

três anos são serviços e recursos da educação

especial.

• No documento de 2021, que altera a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional para

dispor sobre a modalidade de educação bilíngue

de surdos, a Educação Infantil é mencionada uma

única vez como etapa inicial da oferta da educação

bilíngue, com início ao zero ano de idade.

Conclusões

• As políticas nacionais de educação de surdos

oferecem poucos subsídios para a

regulamentação da Educação Infantil de crianças

surdas.

• O lugar ocupado pelas crianças e pela Educação

Infantil, nesses documentos, é restrito e não

contempla sua importância para o

desenvolvimento de crianças surdas durante o

percurso educacional.

• A Educação Infantil de crianças surdas

compreende uma etapa fundamental que, em

muitos casos, envolve um processo central de

desenvolvimento: a aquisição da linguagem.
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Objetivo

Discutir sobre o lugar ocupado pelas categorias

“crianças” e “Educação Infantil” nas políticas nacionais

de educação de surdos.

Procedimento metodológico

Análise de três documentos oficiais que 

regulamentam a educação de surdos no Brasil:

Decreto nº 

5.626/2005

Decreto nº 

10.502/2020

Lei nº 

14.191/2021
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